PROJETO DE LEI N° , DE 2019.

(Do Sr. Junior Bozzella)

Proibe que o Poder Publico firme contrato com
recursos publicos para contratacdo de atividades
artisticas, em que as letras das musicas depreciem,
desrespeitem, desvalorizem, promovam a violéncia, ou
exponham a mulher ao constrangimento, discriminacéo
de qualquer tipo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Fica proibida a contratacdo pelo Poder Publico com recursos federais de
atividades artisticas, de shows de comédias, shows com musicas, ou qualquer
expresséao cultural que depreciem, desrespeitem, desvalorizem, promovam a
violéncia, ou exponham a mulher ao constrangimento, discriminacdo de qualquer
tipo.

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentara a presente lei, apontando o érgéo
responsavel pelo seu cumprimento, bem como as sangdes proprias em caso de
descumprimento da lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICACAO

A violéncia contra a mulher tem tomado a cada dia proporgoes
devastadoras, apesar de uma legislagao que esta cada dia mais severa para punir
os agressores. De acordo com o Atlas da Violéncia de 2018, feito pelo Instituto de
Pesquisa Econémica Aplicada (Ipea), e pelo Férum Brasileiro de Seguranga
Publica, 4.645 mulheres foram assassinadas no pais, segundo dados de 2016.

Levantamento do Férum Brasileiro de Seguranga Publica estima que mais
de milhdes de mulheres, cerca de 27,35% das mulheres brasileiras sofreram algum
tipo de violéncia em 2018. Pesquisa mostra que 536 mulheres sdo agredidas por
hora no pais, sendo que 177 sofrem espancamento.



A proposicao proibe a contratagdo pelo Poder Publico Federal de atividades
artisticas, de shows de comédias, shows com musicas, ou qualquer expressao
cultural que depreciem, desrespeitem, desvalorizem, promovam a violéncia, ou
exponham a mulher ao constrangimento, discriminagéo de qualquer tipo.

A presente proposicdo foi apresentada pela deputada Moema Gramacho,
na legislatura passada, porém foi arquivada em fungdo da mesma néo ter sido
reeleita. Porém por percebermos a importancia da mesma para proteger, prevenir
e gerar uma cultura saudavel de tratamento a mulher decidimos reapresenta-la.

Provavelmente o combate a violéncia contra a mulher possa alcangar maior
eficiéncia, se houver um tripé de atuacado, que prevé a punigéo, a aplicacao efetiva
das leis existentes, através de um sistema que funcione e sobretudo trabalhar a
conscientizagao e a prevengao, através de uma cultura de conscientiza¢do a longo
prazo. Conscientizagao que mostre os valores da mulher e o respeito a ela.

Desta forma a presente proposi¢ao vem no sentido de valorizar a mulher e
protegé-la e acabar com cultura de depreciagdo do género feminino. Diante do
exposto, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovacao da matéria.

Sala das Sessdes, em  margo de 2019.

JUNIOR BOZZELLA (PSL/SP)
Deputado Federal



